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PREVIDÊNCIA SOCIAL 

E 

POLÍTICA MEDICA 

A id^la de sobrevivência na. espécie humana sempre esteve 

presente no indivíduo e noa grupamentos que se formaram.No 

princípio foram atos e processos executados pelo prdprio in 

divíduo, visando o combate aos danos que sofrera.;depois ^foi 

a previsão do que poderia ocorrer e a adoção de atitudes 

neutralizadoras de agressões que poderiam ser-lhe danosa. 

A fovmação dos grupamentos humanos aumentou a capacida 

de de conservação da espécie, graças ao mu+ualismo que se 

instalou na organização grupai. Os indivíduos quando a:gre_ 

didos, eram assistidos por outros e jtmtos, promoviam os 

meios de segurança preventiva que a experiência lhes ensi_ 

nou. 
A 

A Previdência Social se originou com o homem, mas s<5_ 

mente desponta como organização definida a partir da meta_ 

de do século passado, quando, em 1854, na Áustria, os mi_ 

neiros foram obrigados, por lei, a participarem, das asso 

ciacões mutuárias ,1á existentes,mas, antes, de filiação vo 

luntária. A observação dos benefícios e segurança que es 

sas associações proporcionavam, fez com que o governo obrd 

gasse aos que trabalhavam sob periculosidade, a elas se 

associarem. Os industriárãos da Alemanha, em 1883,ganharam 

uma lei tornando o seguro—saéde coropulsério e logo apés 

outras legislações ampararam outras classes. 

No transcurso do século que teve início na Áustria, a 
^ A 

Previdência Social ocupou tal importância política no mun_ 

do que os governos lhes dá atualmente uma atenção destaca._ 

da, seja em nível ministerial ou como entidade departamen_ 

t ai. 
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IT. Wo "Rrasil, fundou-se em 1917, a Osixs de Anosentadoria 

e Pensões dos Operários da Casa da Foeds e los:o muitas »© 

fundaram, sempre norteadas pelo mutualismo para a prote_ 

ção do trabalhador na velhice ou da sua família apás sua 

morte, logo depois, em 1919, instalou-se, por lei, o segu 
A 

ro obrigatário contra acidentes do trabalho. 0 qüinqüênio 

seguinte polariza as atenções dos trabalhadores e as orga 

nizações mutuárias medram desordenadamente,algumas com 

sucesso, atingindo seus louváveis objetivos porám outras 
A 

fadadas ao fracasso por incompetência, dissídio ou impro_ 

bidade dos seus dirigentes, gerando desconfiança a muitos 

e prejuízos e desalento a outros, levando o governo a in_ 

tervir no processo previdenciário. 

Indiscutivelmente, o marco da organização da Previden 

cia Social em nosso país, se situa na famosa "lei Elo^ 

Chaves" que foi o Decreto ne 4.682 de 24 de Janeiro de 
A 

1923.Sua Jurisprudência estava restrita aos empregados 
A 

das estradas de ferro e tres meses apás a sua promulgação 

era fundada a Caira de Aposentadoria e Pensões dos Emnre_ 

gados da G-reat Western do Prasil (atual Pstrada de Perro 

do Fordeste Brasileiro) com sede no Recife.Tencido meio 
A 

sáculc, a Previdência Social conserva ainda a filosofia 

que inspirou o ilustre Deputado Bloy Chaves: os benefí _ 

cios são quase os mesmos e as fontes principais de arreca 

dação - empregado mais empregador -, permanecem, porám ho 

Je acrescida da. contribuição governamental que substituiu 

outras rendas esporádicas ou efemeras.Alám disso a "Lei 

Eloi Chaves " deu origem a outras leis.Pstenderam a mes_ 

ma organização e benefícios a outras classes, tais como 

portuários, marítimos, pessoal telegráfico,radiotelegráfico 

empregados em empresas de mineração, de transportes aáreos 

etc. Repetiu-se assim o mesmo ocorrido com as sociedades 

mutuárias de filiação voluntária, de tal modo que,25 anos 

apásjjá haviam em funcionamento, cerca de 200 Caixas de 

Aposentadorias e Pensões; a vinculaçao do sistema previ 
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cfenciário as empresas determinava um aumento explosivo de 

organismos semelhantes o levou o governo novamente imter 

virt promovendo a fusão de várias Caixas de empresas afins 

o que foi feito com grande êxito, a partir de 1938. 

ate foi o primeiro passo para a criaçao dos Institutos 

de Aposentadoria e Pensões, reunindo os trabalhadores por 

sua categoria laborativa e promovendo o fim de sua organiza 

pão dentro da empresa. Criaram-se assim: primeiro o Tnsti 

tuto- de Aposentadoria e Pensões dos Marítimos em 1933 que 

abrangeu todas as caixas dessa categoria, no país; um ano 

depois foi criado o dos bancários; o dos Tndustriários sd 

foi instalado quatro anos ap<5s e decorridos seis meses foi 

a vez dos Empregados em Transportes e Cargas e, finalmente, 

em 1960 f^oi criado o illtimo, abrangendo aquela categoria re 

guiada pela primeira vez pela"Lei Eloi Chaves": o Instituto 

de Aposentadoria e Pensões dos ferroviários e Empregados em 

Cerviços Páblicos.Estavam assim assistidas quase todas as 

categorias profissionais, restando os trabalhadores autôno_ 

mos, rurais e domásticos o que só recentemente foi corrigi_ 

do.Tamhám os servidores dos governos federal, estaduais e 

municipais ganharam seus institutos calcados na mesma filo_ 

sofia. 

A independência dos Institutos, a diversificação no trato 

dos benefícios e a dispersão dos recursos arrecadados,gerou 

a^uniao de todos eles no atual Instituto Nacional de Previ_ 

dencia Social, já previsto na Lei Orgânica da Previdência 

Social de transito tao acidentado e demorado, mas que conse 

guiu, em 1966, unificar os seis institutos. 

Assim estruturado o IFPS é orgão do Finistário do Traba_ 

lho, do qual recebe normas e o custeio dos benefícios pro_ 

vem dcontribuição dos empregados, dos empregadores e 

de união. 

ns benefícios da seíurldade social podem ser resumidos 

nos seguintes: auxílio natalidade, auxílio doença.aposenta 
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doria por in-valiclezí, aposentadoria por velhice ,aposentado_ 
A 

ria por tewpo de serviço, ahono de permanência em serviço, 

(ap^ee^taidor-4-a^ auxílio reclusão, auxílio funeral e pensão 

por morte. 
A 

Al^m desses benefícios a. Previdência Social presta 

ainda Serviços que são, antes nrovram^ticos, isto «*:não 

há, propriamente direito sobre eles.Sua prestação depende 
A 

sobretudo de disponibilidades orçamentárias e conveniências 

locais. 

a' 
A Assistência Médica á um"Serviçd e todo o arrazoado ante 

rior, sobejamente conhecido de todosJ^sfonstit-de um resumo his 

tárico e descritivo, serviu apenas para levar-nos ao desta _ 
A 

que desse ponto: a Assistenci Fádica não á a finalidade do 
A 

Instituto^ Facionai de Previdência Social e não pode ser exi_ 

arida como um Benefício. Esse conceito á importante para a 

ordenação das coisas de que vamos tratar e constitde a ba_ 

se deste nosso despretencioso trabalho, cujo tema, reconhè_ 

cemos, não é orifinal, porám á sempre oportuno destacá-lo, 

principalmente nesta ocasião em que se focalizam PROBLEMAS 

BRASILEIROS. 

Muito embora a Lei Eloi Chaves já incluísse em seu texto 
~ . A 

a prestação de assistência médica, os Institutos que substi 

tuiram as Caixas de Aposentadoria e Pensões deixaram-na à 
A 

margem, dando enfase aos benefícios f ' aposentadoria e 

pensões) além do auxílio-doença. u^vendo disponibilidades 
A 

orçamentárias os institutos passaram a prestar assistência 

médico-hospitalar aos contribuintes em srozo do auxílio-doen 

ça com a finalidade de recuperar o trabslbador, voltando ele 

a ser um contribuinte ativo e retorrando ao seu labor.Com 

essa deliberação diminuiram os pagamentos de 8Uxílios-doen_ 
A 

ça e os gastos com a assistência médica se evidenciaram pe_ 

quenos e compensadores, o que fez com que os dlrie-entes ado_ 
«N» , A 

tasse» a prestação de assistência medica a todos os contri_ 

- buintes com o objetivo de impedir que a progressão do mal 
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leTasse o trabalhador a necessidade do auxílio-doença. 
A A ~ ^ 

Ye-se que a Assistência medica não era. mesmo a vocaçao 
A 

da previdência social: ela se instalou timidamente pela 

necessidade de economizar o pagamento do auxílio doença, 

mas já esse segundo passo exigiu maiores inversões e um es_ 

boço de descontentamento^ em face da morosidade ds expansão 

da rede ambulatorial e hospitalar,Adiante do grande afluxo 

de usuários que passou a atrair, antes atendidos nos servi 
A 

ç-os de beneficência, benemerencia, federais, estaduais, muni 

cipais ou mesmo particulares da medicina liberal. 

Atingido o equilíbrio, vencida essa segunda etapa graças 

a construção de hospitais e ambulatórios, contratados os má 

dicos a preços atraentes na. ápoca, a previdência recuperou 

prestígio entre os seus contribuintes. Os benefícios de apo 

sentadoria ainda eram de nequeno vulto e a,í então foi dado 

o áltimo e desastroso passo na prestação da assistência mádi 

ca; foi ela estendida, a todos os beneficiários, isto á; tam_ 

bám aos dependentes dos contribuintes. Desde então as difi_ 

culdades se iniciaram num crescendo constante e com gastos 

que sempre ultrapassaram as normas atuariais.Pressionado pe_ 

la demanda cada vezr maior, os hospitais próprios se tornaram 

insuficientes e o leito-dia altíssimo; para compensar, eon__ 

trataram-se serviços particulares deficientes pagando-se pre 

ços vís; módicos foram admitidos com vencimentos ou salários 

baixos e tarefas estafantes. Assim, malgrado o esforço de bem 

servir, o TFPS não conseguiu atá hoje se desincumbir a conten 

to desse encargo e- se tornou alvo das críticas mais acerbas 

e quase semnre procedentes, ^a, Guanabara, a assistência má_ 

dica. prestada pode sem considerada, boa em relação a que ma,n_ 

tem nos outros estados e interior do país onde ela prátics_ 

mente não existe. 
A 

Atonitos, os dirigentes^mudados com freqüência, perseguem 

novas formas, imaginam novos meios e normas sem conseguirem 

se livrar desse encargo que assumiram e enveredam por camiàios 
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estranhos. Fao podendo nomear, contratam médicos pa!o:ando_ 

lhes contra recibos durante anos seguidos mas não lhes ss_ 

sina a Carteira Profissional; ê uma autarquia do Finistério 
A 

do mrabalho e Previdência Cocial desobedecendo as préppias 

Leis trabalhistas; esgotados os serviços particulares de 
A 

nível razoável que se interessem por convênios■volta-se pa 

ra os hospitais-escolas mas faz inserir no contrato que 

seus beneficiários não servirão para ensino ou pesquisa - 
A 

como se o Cádigo de TÜtica Fádica Já não vetasse a erperien 

cia "in anima nobili^ - ao mesmo tempo em que promove con 
A , . 

venio com escolas médicas de todo pais - inclusive com m 

da nossa TTPRJ para promover ensino das matérias de está_ 

gio, o que é feito por médicos que não são professores nem 

ganham para ensinar, mas que assumem a responsabilidade de 

aprovar ou não os alunos, assinando e enviando os boletins 

para as escolas médicas de origem, para homologação de seu 

parecer. 
A 

Assim é a Assistência Fédica no Instituto Facional da 
A 

Previdência Social: um encargo que assumiu despretenciosa 

mente mas que cresceu tanto dentro de sua organização que 

hoje se constitiie sua preocupação precípua, pois pode dizer 
A 

se que ela detem, virtualmente, o encargo da total assisten 

cia médica no país.Posstle o TFPS cerca de 30 hospitais pré 
A 

prios, mantém convênios coro 2,300 estabelecimentos particu- 

lares e 90^ dos médicos do país lhe prestam serviços. 

Em 1946, m Organização Mundial de Satlde, com o aval de 

61 países participantes inclusive o "Rrasll, declarou a sail 

de como um dos direitos fundamentais do homem e atribuiu 

aos governos a responsabilidade pela promoção da saúde de 

seus povos.^ambéro definiu a saúde como um estado de 

povoss bem estar físico, mental e social e não apenas a 
A 

ausência de enfermidade, tendo direito a ela todo ser huma_ 

no sem distinção de raça, religião, credo político,condição 
A 

econômica ou social. 
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Assim, reconheceu nosso governo, ser âe sus responsschili 

dade a promoção da saiide do povo brasileiro .Atitude louvá__ 

vel mas que deve ser incentivada coro maior afinco e acerto 

para honrar o compromisso assumido na O.M.S. 

A promoção da saúde é complexa e dispendiosa; por isso, 

tem ela que ser estatal dando oportunidade a todos de usu_ 

fruí-la coro igualdade. A medicina hodierna é cara e não de_ 

ve ser um privilégio de ricostrti«s sim, deve ser propiciada, 

a todos sem nenhuma distinção. U na doença que os indivíduos 

se nivelam, independentemente de raça, relisrião, credo polí 
A 

tico, condição econômica ou social, merecendo, qualquer pes_ 

soa, o mesmo tratamento e somente o Tístado pode assumir ee 

sa responsabilidade. 

Em um programa de governo cuja meta. é o TOFEF torna-se 

maior a^responsabilidade do Estado na promoção da saúde do 
A 

povo mas, no Brasil a assistência médica que o governo pro_ 

move está situada incorretamente»A rigor, caberia ao ]yíinis_ 

tério da Saúde o comando da Política da Saúde porém tal não 

acontece: é o Ministério do trabalho e Previdência Social 

quem traça, executa e controla os problemas de medicina,não 

sé curativa mas também prevenviva, através de sua Secretaria 
A 

de Assistência Médica.Para isso movimenta verbas vultosas, 

arrecadando-as do préprio povo. 

Pica. assim o Ministério da Saúde mutilado em sua real fi_ 

nalidade e restrito a. campanhas de combate a. endemias, co^m 

dotações orçamentárias pequenas ou valendo-se da ajuda de 

organismos externos. 

Durante o processo de expansão da assistência médica pe 

la Previdência Social, não sé o Ministério da Saúde como 

as secretarias de saúde estaduais e municipais foram dimi_ 

nuindo percentualmente suas dotações orçamentárias em rela 

ção aos outros Ministérios e Secretarias, como decorrência 

da expansão dos encarsos que a Previdência Social foi a.vocan 

do a sua responsabilidade.Sentiram-se então esses organis_ 

mos, desobrigados da. instalação de novos ambulatérios e 
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hospitais, uma vez que o IHTS se antecipava, nessa providen 

ria►Seu pessoal da categoria medica e auxiliar não aumentou 

de modo razoável e hoje o Finistário da Saúde está desprepa 

rado para receher os encargos que o INPS detem. 

Sahe—se que o Finistário da Saúde reúne uma Comissão inter 

ministerial afim de traçar um novo Plano de Saúde«0 anterior 

nao teve o sucesso almejado e ap<5s sua implantação experimen 

tal foi ahandonado«Aquele Plano tinha aspectos muito bons 

mesclado com outros ruins ou pássimos.Sua rejeição liminar 

foi injusta e precipitada, cedendo-se a pressões emocionais 

das entidades mádiras.v8lia a pena aproveitá-lo em parte, 

escoimando-o do que havia de inexequível. 
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III-I? cerüo que essa dlcotomia uso deve perdurar. Ao Firiist£ 

rio da Saiide cabe s Política da Saiide e ao Finistério do Tra 
A 

balho e Previdência Social a política contida em sua prdpria 
A 

designação: trabalfco e previdência social. 

Fao é possível continuar a situação vidente que não aten 

de a nenhum dos dois ministérios. 0 Sove mo da 'Revolução que 

Já demonstrou tanta coragem na solução de tantos problemas 
A 

polêmicos e delicados deve também voltar-se para mais esse 

assunto. 

Fuitas soluções Já foram propostas, estudadas e fracassa_ 

das.Creio que poderemos apresentar mais uma solução calcada 
A 

na experiência de debates com a categoria médica oue se encon 
A 

tra atônica e desgostosa com a profissão de salários aviltan_ 

tes, tecnicamente desa.ssistida e sem a. opção de praticar a. me 

«Eiclna. liberal. 

0 Ministério da Saúde deve assumir o comando de toda m me 

dicina - preventiva. © curativa, tal como o faz através da Fun_ 

dação do S13SP nas regiões interioranas, com magníficos resulta 
A 

dos.Para isso tomar-se-ia» necessárias as seguintes providen_ 

cias : 

1. ^odo o pessoal da categoria médica e para-médica do 

TWPS passaria para o controle do Ministério da «aúde. 

A ^ 
2. Todo o Patrimônio da Assistência Médica do TFPS seria 

também cedido ao Ministério da Saúde que idenizaria os 

bens iméveis pelo preço histérico e o material permanen 

te ou perecível pelo preço inventariado na época com 

a depreciação prevista, tudo pago a longo prazo. 

3.0 IFPS transferiria; mensalmente para o TFPS' o percen_ 

tual de sua arrecadação previsto pelo Serviço Atuarial 

para a prestação da assistência médica. 

4. 0 Ministério da Saúde teria seu Orçamento aumentado 

de modo a expandir os serviços e promover a cobertura 
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de deflcits que venham a ocorrer. 

Recorde-se que os recursos do Instituto Facional da Ore 

videncia Social se constit-áe de tres fontes: a contribuição 

dos empregados, a contribuição dos empregadores e a contri_ 

buição do «roverno. Antigamente, os Institutos mantinham uma. 

quarta fonte de renda que se constituía do emnrego de dota_ 
A 

çees no patrimônio imobiliário para aluguel aos seus contri 

buintes porám a regulamentação do reajuste dos aluguáis tor 
A 

nou descompensadora a rentabilidade desse patrimônio e foi 

ordenada a venda, desses imdveis aos ocupantes. 

A contribuição do Soverno que no tempo dos Institutos- nao 

era cumprida mas apenas contabilizada como dábito, se tor 

nou efetiva agora, com a destinação específica para pagamen 

to do pessoal. Assim o ônus que poderia parecer acarretar 

ã dotação do Finistário da Sailde, na realidade não haverá 

pois será arenas subtraída da parcela destinada aos gastos 

do pessoal que presta serviços mádicos. Creio demonstrar des 

se modo a exequibilida.de do item v solução proposta. 

0 Plano Facional de Saiide já previa a alienação dos imdveis 

da Assistência Fddica a particulares pelo seu preço histdri_ 

co bem como do material permanente pelo preço inventariado 

na ápoca da aquisição; sabendo-se que esses bens sofrem de 

preciaçèes anuais por ocasião dos inventários seu custo atual 
A 

é ínfimo .Seria criminoso e uma dela.pidação do patrimônio cons 

tituído pelo labor dos contribuintes se eles passassem p»_ 

ra exploração e lucro de grupos que comercializam a medici_ 

na. A medicina sd deve beneficiar a quem a presta- o mddlco, 

e a quem a recebe- o paciente, e não deve servir de modo de 

enriquecimento ou vantagens daqueles que exploram o trabalho 

mád ico . 

Se o prdprio Coverno concebeu viável a alienação desse 

patrimônio do IFPS á aceitável que isso seja feito, porém 
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conservando sua, mesma destinaçao e desnido de fins lucra_ 

tivos«Continuaria servindo a mesma comunidade, em uso e 

posse ainda do Coverno.Essas as razões do item 2 de nossa 

proposição, 

0 Instituto Facional da Previdência Social recebe do 

Serviço Atuarial a determinação dos ffastos com a prestação 
A 

do Serviço de Assistência Medica. A fixação dessas despesas 

é variável e nao podemos referir aqui o seu valor. Wgg, sa_ 

bemos que uma empresa que, de acordo com a lei, deseja assu 

mir a responsabilidade do Serviço de Assistência lúdica e 

Penefícios, recebe do IlfPS a devolução de 5°^ do recolhlmen 

to que faz. Seria então em torno desse percentual a contri_ 

buição que o Ministério da Satide receberia. Essa prerrogati- 

va que o Instituto ^acionai da Previdência Cocial concede 

as empresas é uma tentativa de descongestionar os seus ambu 

latdrios & hospitais. Ocorre entretanto que, não sendo a 
A 

Assistência Médica a, finalidade da empresa, sendo onerosa 

e trabalhosa a sua organização, a ela celebra convênios com 

entidades comerciais de prestação de serviços médicos-hospi 

talares.Essas entidades que visam lucro relativo a rentsbi_ 

lidade do capital empregado nao atendem nem ao beneficiério 

nem a categoria médica. 0 beneficiério é atendido sem a téc 

nica que seu caso merece e o médico é remunerado na base do 

salério mínimo profissional, equivalente a "5 SM Regionais, 

tudo feito de modo a diminuir o custo operacional e aumentar 

o lucro da entidade cujo capital, é, por vezes, constituído 

de ressoas físicas não pertencentes s categoria médica.0u_ 

tro artifício que o Instituto Racional da Previdência Social 

utiliza para descongestionar suas instalações é o incentivo 

a instalaçao de ambulatérios de apoio nos sindicatos acs 

quais o Ministério do Trabalho fonnece o ma+erial e o TNPS 

paga o pessoal médico, odontélogo e auxiliar.Estas as razões 

da proposição do item 3. 

^ Evidentemente, que a demanda explosiva da mão de obra. em 
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nosso país exiffirí, cada vez mais, a eypartsão dos 8ervi_ 

ços nddicoe, decorrendo daí a necessidade de se ampliar" 

o Orçamento do Mnistárlo da Padde de modo a atender a 

medicina curativa. A OundaçSo SESP, desde sua origem, já 

realiza a medicina preventiva e curativa e entendemos que 

em um programa asslstenclal do medo que propomos,» popul» 

çSo seria assim melhor assistida.!! merltárlo o que o Mnls 

tárlo da saáde realiza no combate e prevençSo das doenças 

endêmicas e epidêmicas, porám melhor atuaria se assumisse 

a responsabilidade total, promovendo tambám a medicina e 

a cirurgia.Tato srfmente será possível com a adoção preven_ 

*1VB do aumento do seu orçamento de modo a não interromper 

os projetos de erpansao que passarão para sua responsabill 

dade.Esta a Justificativa, de nossa proposição do item 4. 
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IV. CONCLUSÕES fl-SRAIg 

A 
1. A Previdência Social se originou da prdnria necessidade 

dos aglomerados humanos pela preservação da espécie. 

2. 7To Brasil, a Previdência Social se organizou à partir 

da "Lei Eloy Chaves" ou seja o Decreto Legislativo 

n8 4•682/23» 

A 
3» A Assistência Ftédica é um Serviço e como tal não se 

incltle entre as obrigações e finalidade do Instituto 

Facional da Previdência Social. 

4. "t da inteira responsabilidade do Coverno a promoção 

da saiide do povo, como um direito fundamental do 

HOMEM. 

5. 0 Ministério do Trabalho e Previdência Social não 

tem atribuição normativa e executiva para assuntos da 

Saúde. 

o. Cabe ao Ministério da Saúde o encargo da Política 

da Saúde. 

7. A ordenação da ordem legal depende da reposição dos 

0Tic?3T^os em seus legítimos l^iTiisljérios • 
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